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ORDEM DE PAGAMENTO 049477

DATA: 29/08/2025 VENCTO:13/08/2025 PAGTO: 29/08/2025

Credorc.t “ROSTMEIRE SANTOS DA MATA CNPJ: 070.737.023-03 Cod: 3406

Endereço: JACU

Cidade..: QUEIMADA NOVA CEP: 64758-000

Discriminação..:
VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO

AUXILIAR ESCOLAR, UNIDADE ESCOLAR JUSTINO CECILIO DOS SANTOS, TURMA 2º ANO,

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

Despesa Bruta: . . «cc RR$ 1.600,00

EMP/SUB JN. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

3.390.36.00  RR$ 1.600,00 |  RR$ 0,00
RR$ 1.600,00 RR$ 0,00 RRS 0,00RR$ 1.600,00

TOJAL

Despesa Líquida: . . cc. RR$ 1.600,00

ORDEM DE PAGAMENTO -—

PAGUE-SE MA ED DE À
SECRETARIA

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso (s):

Banco | Conta | Cheque | valor R$

RR$ 1.600,00

Poroariod: Com os recursos acima discriminados

Despesa paga em |

“FABIANO GOMES DE SQUSA />
TESOUREIRO / | :

RECIBO: Recebi (emos) o Vylor constante deste (s) Empenho(s)

Nome :

—"—"—— Ass: CGC/CPF:

Fm AV is



02/09/2025, 10:45 Banco do Brasil

: SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
02/09/2025 - AUTOATENDIMENTO - 10.45.28
1110X01110 SEGUNDA VIA 0001

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
f COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: PREF MUN Q NOVA FEM
AGENCIA: 1110-X CONTA: 58.025-2

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : PREF MUN Q NOVA FEM
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
AGENCIA: 3467-3 - PAULISTANA PI
CONTA: 599.732.438-5

FAVORECIDO: ROSEMEIRE SANTOS DA MATA
CPF/CNPJ: 070.737.023-03
VALOR: R$ 1.600,00
DEBITO EM: 29/08/2025

DOCUMENTO: 0829906
AUTENTICACAO SISBB: 4.0D6.7E7.EA7.352.A93

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.7H/template/-2Fconsultas-2F869-1 bb 6/71

ii ii a ii ii Si ni



i Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98

- PC SANTA TEREZINHA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO Numero 813035 / 1 Processo:

Ficha 383 Data 13/08/2025 Requi Venci 13/08/2025

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor ROSIMEIRE SANTOS DA MATA 070.737.023-03 Cod 3406

Endereço JACU SN QUEIMADA NOVA 64758-000

Recurso/Aplicação Material/Serviço

00 Recursos Ordinarios VALOR Er SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR,
500 Recursos não"Wiicuiêdos e Impostos UNIDADE ESCOLAR JUSTINO CECILIO DOS SANTOS, TURMA
1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteporas COEN ODSIRORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº

200 Educação - Despesas com MDE 215/2022.
000 Educação - Despesas com MDE

OR
O 20 01 Poder Executivo Municipal Bruto 1600

02 Secretaria Municipal de Educação Desc 0

3.3.90.36.27 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Liqui 1600

12.361.1004.2241.0000 Manutenção das Atividades do Ensino

Valor do Empenho Liquidado até Data Valor Liquidado Saldo

1.600,00 ss 1.600,00 1.600,00 0,00
RERLLREARRERERLLLLARRERLLLLRRRRRRRARALARRRR RAR RR RR RR

1.600,00 um mile seiscentos reais

Autorizado

13/08/2025

Contabilizado

13/08/2025 Ná

IM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA



Secretaria de Educação
07.248.518/0001-98

| PC SANTA TEREZINHA

NOTA EMPENHO Numero 813035 Processo:

Ficha 383 Data 13/08/2025 ' Requi Fonte: 00

Licitação DISPENSA Nº Doc

Fornecedor ROSIMEIRE SANTOS DA MATA C.N.P.J.:070.737.023-03 Cod 3406

Endereço JACU SN QUEIMADA NOVA 64758-000

Material/Serviço

VALOR QUE SE EMPENHA PARA PAGAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR ESCOLAR,
UNIDADE ESCOLAR JUSTINO CECILIO DOS SANTOS, TURMA 2º ANO, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

Fonde de Recurso STN:

& .500 Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

Código de Aplicação:

200 Educação - Despesas com MDE

000 Educação - Despesas com MDE

Fonde de Recurso TCE/PI:

1 Recursos do Exercício Corrente ou Recursos de Exercícios Anteriores Comprometidos

500 Recursos não Vinculados de Impostos

00 Recursos Ordinarios

9999 Não se Aplica

OR - Ordinario Poder Executivo Municipal

02 20 01 Secretaria Municipal de Educação Bruto 1600

02 SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL Desc 0

3.3.90.36.27 Manutenção das Atividades do Ensino Liqui 1600

o) 2.361.1004.2241.0000

Dotação Inicial Empenhado até Data Valor Empenhado Saldo Atual

600.000,00 424.955,63 1.600,00 173.444,37
ABERTO1.600,00 um mil e seiscentos reais

Autorizado Contabilizado

13/08/2025 o 13/08/2025 A
di N

EDLEUSA DIAS DE AMORIM ANTENOR CAVALCANTI DE SOUSA

SECRETARIA CONTADOR - CRC: 021438/0-1/PE



=== PREFEITURA DE É
RG: SECRETARIA MUNICIPALa) QUEIMADA NOVA | DE EDUCAÇÃO

), COM À FORÇA DA NOSSA GENTE!

C.| Nº082L/2025

De: Secretaria de Educação

PARA: SECRETARIA DE FINANÇAS

Queimada Nova - PI, 13 de agosto de 2025.
Assunto: solicitação de empenho.

Venho por meio deste, solicitar de V.S.2 o empenhamento do valor de
R$ 1.600,00 (Um mil e seiscentos reais), para o SR? ROSIMEIRE SANTOS DA
MATA, CPF:070.737.023.-03, residente no Pv Jacu, Zona Rural, Queimada

& Nova - Pl, CEP:64758-000, REFERENTE SERVIÇOS PRESTADOS COMO
AUXILIAR ESCOLAR, NA UNIDADE ESCOLAR JUSTINO CECILIO DOS
SANTOS NA TURMA 2º ANO CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 215/2022.

DESPESA PAGA COM RECURSO DO FME
CÓDIGO DE APLICAÇÃO: 500
DADOS BANCÁRIOS:
CAIXA:

AGÊNCIA: 3467
CONTA: 000599732438-5
CORRENTE:

Atenciosamente,

Edieusa Has de Amorim
Secretaria Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação
CNPJ: CNPJ: 07.248.518/0001-98
Rua Felipe Rodrigues Coelho nº 684, Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova - PI



PREFEITURA DE ESTADO DO PIAUÍ
QUEIMADA NOVA. PrereiTuRA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA

CNSTRUINDO O PUTURIS COM A FORÇA DANOSSA GENTE! GABINETE DO PREFEITO

Decreto nº 38/2025
Regulamenta a atividade voluntária prevista na
Lei nº 215/2022 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Queimada Nova e,

Considerando a Lei Federal nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, publicado no DOU de

19.02.1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

Considerando a Lei nº 215, de 05 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios

de 06.04.2022, que dispõe sobre a criação da atividade voluntária de auxiliar de serviços escolares,

monitores de transporte escolar e cuidadores escolares no âmbito da Secretaria Municipal de

Educação de Queimada Nova.
Decreta:

q Art. 1º A atividade de voluntariado no âmbito da Rede Municipal de Educação poderá ser para

as atividades de suporte a execução de atividades de acompanhamento dos educandos em

deslocamento e/ou que precise de auxílio para desempenhar atividades cognitivas.

8 1º O auxílio financeiro, a título de ajuda de custo para transporte e alimentação no

desempenho dessas atividades voluntárias, será de R$ 700,00 (setecentos reais) para monitores de

transporte escolar por turno trabalhado, e de R$ 800,00 (oitocentos reais) para cuidadores escolares

por turno trabalhado.

$ 2º O ressarcimento de que trata o 8 1º deste artigo será efetuado ao Voluntário, mediante

apresentação de Relatório e Recibo Mensal de Atividades Desenvolvidas por Voluntário, o qual deverá

ser mantido em arquivo pela unidade escolar onde a atividade for desenvolvida pelo prazo de 20

(vinte) anos.

Art. 2º As despesas com auxílio financeiro aos voluntários deste programa, serão providas com

os recursos próprios.

Ú Art. 3º A Secretaria Municipal da Educação fará a seleção dos voluntários.

Art. 4º A Secretaria Municipal da Educação poderá expedir normas complementares a este

Decreto.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 021/2024.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de julho

de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, 03 de Julho de 2025.

Gilmar Macedo de Andrade
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Queimada Nova - Piauí
CNP): 41.552.202/0001-B0
Rua Felipe Rodrigues Coelho, Nº 780 - Centro, CEP 64758-000 - Queimada Nova - Pl
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Ê PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÉ-PL

Decreto nº 38/2025 iai i : ENE: 0663667 000100
ja ; A End : : ê
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O Pretaito Municipal de Queimada Nova, no uso das atribuições que tme são conteritas pela

Let Orgânica do Municipio de Queimaia Novi €,

considerando 3 Lel Faderai nº 9.608, ce 18 de fevereiro de 1998, publicado no DOU de

19.02.1998, que dispõe sobre a serviço valuntário eciá autras providências.

Considerando à Lei nf 215, de OS de abxil de 2022, pubicado vo Diário Ofieia deus Muntegpics
de 06.09.2022, que dispõe sobre o erlação da stividnite volunticis de. muudiioso de serviços escolares,

de escolar e escolares no dmbito da Secretaria Municipal de
Educação de Queimada Nova
Decreto:

Art. 3º A atividade de voruntariado no Seabho do Retie Municipal de Educação poderá ser para
as atividades: te suporte a execução de utivicades de xcompantamento dos educandos ae x

deslocamento e/ou que prexise de auslão para desermpanhar atividades cognitivas.
TERMO DE AUTORIZAÇÃO

4 100 muólio Financeiro. à titulo de ajuda de Gio poro transporte e alimentação na
teasas será de R$ 700,00 (setecentos regia) para monitaras de

rúsity N
escadas por turno nie RS escolares

pese turno tralbuihado,

42º Dressarcimento de gue trata 8 1º deste arigo sera otetuaro do Votuntário, mediante

apresentação re Relatório « flneibo Mensal de por ácio, uv qual deverá

sur mantido em arquivo neta unisada wscolar onde » atividade for desenvolvida pelo graxo de 20

RR AS á

ar mndia nos x deste progra, terão pe Considerando os autos do processo, RATIFICO os termos e AUTORIZO a compra por Pronto

ve ioturno Ne Pagamento nº 003/2025 a empresa: ATELIER SONHOS BORDADOS LTDA, para à Contratação de

Ast. 3º A Secretaria Municipal da Educação tará a seleção das voluntários.
empresa para o fomecimento de malerialde consumo destinado ao Programa Escola em Tempo Integral

ee PE a€ À Secretaria Municipal da Edunição poderá expedir aurmas complementares é este para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Prata do Piaui-PI, através da Secretaria

Municipal de Educação, atrávês da Secretaria Municipal da Educação, no valor gobel de R$ 6905415
(seis mi, novecentos & cinco reais e quinas ceniavos).Art. 5 Bevaga-me O Decreto 4 U21/2024,

At GO Esto Dmcreso entrará mm vigor na data te sua publicação, one afnitas reter aativos à M de julho

de 2025, revagadas as disposições am contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - Pi. 03 da julho de 2025.
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ACELINO MENDES DE MOURA NGaGEStO

MOURA:16046023840 grs: 292507401 124143
«Bog

AGELINO MENDES DE MOURA
Prefeito Municipal

“Giimar dá de Ami
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Queimada Nava -Pisa

CS 4183 202/0001-8O
sos Pete Aposto Cort vam PRO - Orange, CEP SA TES OOO = Cortando Menem - Et

ID: 106FE7BCA6114 E — AD: 3FO3C4EB4TEF4

ESTADO DO PIAUÍ í ” ESTADO pes PANE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA DO PIAUÍ CNPI.: 06.636,807/0001-00 A PREFEITURA MUNICIPAL DG PRATA DO PIAUÍ!

End.: Rua Rui Barbusa, 210, centro, PRATA DO PIAUÍ — CEP; 64.370-000 ! aee ad. Rus Ri Haro 210, comeno. Penta do Pissl:Pf, CEP: 64.370:000

Email. preta FRIA H verao lt Emai.: somatantor Sra

DECRETO MUNICIPAL Nº 28, DE 03 DE JULHO DE 2025 ORDEM DE [TX] Fornecimento

Convoca a 12º Conferência Municipal de ie em

Assistência Social de Prata do Piaui.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2025

O Prefeito do município de Prata do Paul (PI), Acelino Mendes de Moura no uso de suas atribuições PRONTO PAGAMENTO Nº 003/2025

tegais,
DECRETA.

EMPENHO Nº

Art. 1º Fica convocada a 128 Conferência Municivat dos Direitos da Pessoa idosa, « ser realizado no

dia 15 de julho de 2025, «veto tema “20 anos do SUAS: contr ução, proteção social e resistência”. sis | ÁTÉLIER SONHOS LDA. ME

Art. 29/4408 Conferênci j de êencia Social será courdenada pela Presidente do CNPJ: 54.080.573/0001-00

Conselho pat de ência Social, Ci ea Silva Pereira e presidida pela Secretária Endereço: R ALVARO MENDES, 11º 1207 , bairro centro, TERESINA — PL.

Municipal de Assistência Social, Sandra Maria Rodrigues Monteiro Moura Man V. Senhoria à Extcutar 4 presente ORDEM nas á

An, Br São da 12% Conferência Municipal de Assistência Sacial: '

t. réatirmar a assistência saciat como um direiro, uma política publica essencial que deve resistir a j TEM DESCRIÇÃO

retrocessos e evofuir em sus idade de garantir idade é cid ! ;
UNIDADE

" o par e dos sujeitos políticos capazes de questionar

“Bt Bpressões e violações de díreitos e as desi dudes que são

ae. 48 O regimento interno da 12º €: km cipal de Assistência Social será elaborado pela

Comissão Organizadora constituída por esse decreto

Parágrafo Único: O regimento interno da 32% Conf ia 3de Assistência Saciat disporá
sobre à sus ização € o seu 4

Art, 59 A Socretária Municipal, Sandro Mariu Rodrigues Monteiro Moura, por meio ds Secretaria

Municipal de Assistência Social.e do Conselho ide bo Social, dará aos

da 128Co de ência Sociat.
FONTE DE RECURSO:

AM, GR As com a orgao dos a ção da 12º G de

Social ão à conta de orçamantáet iolpais o das id Unvidada: 0Z0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE El
idas à Municipal de ta Social, Funcional pragramática: 12.361/0061:1054:0000 - Prograra Escola sm Tempo intagial

Categoito: 4,4,90/52.00
70 4 licsção. '

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Fonte: s69 do FNDE

Prata do Piaui (Pt), 03 de julho de 2025.
DATA: 01/07/2025. "

O pe e ACELINO MENDES DE “ Acruino MENDES DE cá
:160460: Ds: URL 02 03 190106 CNO

4 MOURA SANAGOZIMOMOURA:16046023840 a uas 0701 1xads ro

acelino Mendes de Mouta ACEÉLINO MENDES DE MOURA

Prefeito de Prata do Plaut
Prefeito Municipal

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

www.diariooficialdasprefeituras.org




